
 

 

LEI Nº 2434/2012 
 

 

SÚMULA:  Altera a Lei nº 1694/2007 que dispõe sobre a criação 

do Conselho Municipal de Acompanhamento e 

Controle Social do fundo de Manutenção e 

Desenvolvimento da Educação Básica e de 

Valorização dos Profissionais da Educação. 
 

 

AUTORIA:  Poder Executivo 

 

 

A Câmara Municipal de Jaguariaíva Aprovou e eu, Prefeito 

Municipal, na forma do disposto na Lei Federal nº. 4.320/64 e no artigo 11, incisos I e XVII alínea 

a, artigo 67, incisos X e XI da Lei Orgânica do Município, promulgada em 29 de novembro de 

2002, SANCIONO a seguinte LEI: 

 

 

 

Art. 1º - O parágrafo 4º do artigo 2º da Lei Municipal nº 1694/2007 

passa a vigorar com a seguinte redação:  

 

“Art. 2º 

(...) 

 

Parágrafo 4º – O mandato dos membros do Conselho será de 02 (dois) anos, 

permitida 01 (uma) recondução por igual período. 

.......” 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete do Prefeito de Jaguariaíva, 29 de Novembro de 2012. 

 

 

 

OTÉLIO RENATO BARONI 

Prefeito 


